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COh'i'RATAÇAODIRETA EMERGENCIAL

DE EM?RE'~ÂI;~RÂE~~~'6RAÇÀO DE

PRO.óEIO EXECUTIVO PARA REFORMA

DE t:~'iA' POLICLÍNICA DE BARRA DO

CORlJ,'JMA, EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

Ml'.'IICi?AL DE SAÚDE.. .
'.; .'
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Os pr,,:sentes autos foram submetidos à AS3c;soria Jurídica para emissão de parecer. ,- , .
acerca da possibilidade de Conu'ataçào Emergencial Direta, mediante p~ocesso ~e DISPENSA

" " .,' '

UE LICITAÇÃO, que visa a elaboração de projeto executivo para reforma de uma policlínica
,- ." ,

de Barra do Corda/MA, em atendimento às neces~i<11de~~da' Secrétaiia Municipal de Saúde ..

•
Depreende-se dos auto:::, que o pedido (L, 'iolicitação de despesa para execução do

, ." ,....'
:: "." .',

objeto deste Processo Administr:ttivo, na modalida,!'.~,'.\~~dispensa de licitação, de serviço para

enfrentamcnto da emergência de saúde pública al' impt?rtância internacional decorrente do

coronavírus ((,OVID~ 19), conforme art. 4° da Lei n" •3.979~'de 6 de fevereirode'2020.
'; ',' , .

Juntamentt.: com a consulta é encaminhado (1 oficio da Secretaria Municipal de Saúde
. , , ' ."

deste município, tem1,) de refer~ncia, contendo jU~.l;fin..li vas da contratação pretendida, escolha
. !',.' " , \

da empresa e do preço proJlosto. Anexa à consub~ \) d,~spaeho do Coordenador de Receita e
f,., ",. r,"" ,

Despesa solicitando mfomlação da disponibilid,l'.\ de dutação orçatll;entária e financeira,

despacho do departamen~o de contabilidade inform31!OOa dot~ção.orça~e~táriadisponível para
", 'i . --' .'

atender a demanda, declaração do ordenador de despesa e ~utori,zação de despesa pela

autoridade superior, e demais documentos lJei";e~;sários à instrução deste Processo...., .

Administrativo.
! '.

No enu:nw, rc:-:salta-seq11C não se incluem no ;jm,jto da aná1is~ desta asses,soriajurídica

os elementos téc.:nicos pertinentes ao certame. çumo aqueles de ordem financeira ou
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. orçamentária, cuja exatidão deveriÍ ser verifica:~a pelos setores responsáveis e autorid~d(Pl

competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2. PRELIMINAR IlE OPINIÃO.

Antes de se aJentrar ao mérito do present'~ p'.lI~cer, urge registrar que a conduçào da

, análise técnico jurídica está prevista legalmente cu.'_._~)sendo uma das funções inerentes à prática

da advocacia, confonne se abstmi do disposto na ;,~ifederal nO.8.906/94, que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB

Desta fonua, para a legllí confecção do p.:t:scnte instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profi~~sional e o seu cará;:~: apinativo (Art. 2°, S 3 da Lei referida),,
visto que tal documento preza pela liberdade adminisrr,ltiva do responsável, gestor, prova disso

é que este poderá ou não seguir a opinião té.~nicil emitida, segundo. sua conveniência e

finalidade.

Nesse norte, colacionam-se as seguintes jur:~prudências que versam sobre os requisitos
• - .' '. ! •

necessários para a car,lcte.rizaçào de manifesta vi();~\~Êíoao art. 89, da Lei 8666/93 - Lei das

Licitações (Dispensa ilegal), berr\ como discorrel-,1 .janre (I c~~ter meramente opinativo dos

pareceres jurídicos, 1,'ejamos:

PENAL E PROCE~,:-;UAL PENAL. ADVOGADO PARECER1STA.
SUPOSTO CRI~1E ~M f"ROCEDIMENTO LICITA TÓRIO. ART. 89,
CAPUT, DA LE, .~'5£6/93. PLEITO DE TRAN-CAMENTO DA
AÇÃO PENAL CI, BIt'IENTO. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO DOLO NA (':f1DurA DO CAusiDICO. ORDEM QUE DEVE
SER CONCEDlD.',. 1 Não se pode deixar de considerar que sendo o
ato do parecerista !Jll: ato opinativo, a manifestação jurídica não se
constitui como a':" adll1inistrativo em si, podendo úpenas ser usada
como elemento d,.' fundamentação. de um ato administrativo
posteriomlente rr<t;c.I';:o. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 -
DISTRITO FEDD:.\: - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa •
Julgamento: 09/ú8,C~(I'I."-Órgão Julgador: Tribunal PleniJ - Publicação:
Dl 01-02-2008.

o crime do art. t.;; {,i L,,-:0.666/93 exige resultado danoso (dan/) ao
erário) para se cn l' l'r,d? 1.1 corrente: SIM. Posição do STJ e d.'! 2a

Tunna do STF. 2" c: l'"en.e: tIÃO ..Entendimento da la Tunna do STF.
() objetivo do ano V, '110~;pL:niro administrador público ciespre-panido,
mábil, mas sim t- ,l\'>\l[,,:~to, que tinha a intenção de caü5ar dano ao
erário ou obter van :,,~~min..:il.lvida.Por essa razão, é ne..:cssário sempre
analisar se a cndd,\ do agente foi apenas um ilícito civil e
administrativo Ol' ,: d',"fIOU a configurar realmente crirr,~. Deverão ser
analisados três c~'!e<\~; \'ar.\ se verificar se O ilícito administrativo
configurou fambé;',l ")(.. ;lnc do art. 89: 1°) existência ou não de parecer
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"d' '" ""b'\'dd A" 'dCPlJun ICOautonzar;,(', .\ '.IlSpensa ou a rnexI.gI I I a e, eXlstenCI3 e
parecer jurídico ( l'i ;,,',{l;cativoda ausência de dolo do agente, salvo se

houver circunsth~ i.l., '1"~ demonstrem o contrário. 2°) a denúnçia
deverá indicar a t:H;ê,',~ia de espl,."Çialfinalidade do agente de lesar o
erário ou de prü.T1',', '; ~llriquecimento ilícito. 3°) a dellúncia deverá
descrever o vím';."] S .hj~til'o entre os agentes, STF. I" Turma. Inq
3674/RJ, ReI. Mi, I. t,':í.: Fux,julgado em 7/312017 (Info 8Sf.), CRIMES
DA LEI DE LIC1.lA ::i..':..:~SO crime do art, 89 da Lei 8.ó66/93 exige
dano ao erário? l \; 'IH,)~ p!lra verificação judicial da vhbil;dadf; da
denúncia l'~ ( art. 89. CAVALCAN-
TE,MárcioAndrt-. ,I 'Iws.ht J:;; I/dizerodireilodolnet. files.wordpress.com

120 17/03iínfo.85íl' "".ll:.!f,

PENAL. CRIME.,.IUYAT()RIO, DEPU)" ADO FEDERAL, ARTIGO
89 DA LEI 8ft,,\",;\ SEGUND:A PARTE. FORMALIDADES.
DESCUMPRIMii,;",',:., '~'IP[CIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA,
AUSÊNCIA DE ;f",H" CAUSA: DENlJNCIA',NÂO RECEBIDA, L
O artigo 89, seg(i!1':;~',,\t~~,daLei 8,666/93, é norma per,al em branco,

a qual, quanto à~.f,ll 'l.•.~i1:~ade~a ql:le alude',é complementaria pelo art .
26 da mesma Le'. '~ (: Je1i:o em questão tutela bem judd:co voltado
aos princípios, ,,:a 'o".;ldstração, p,ública ,(CF, artigo 37). O
descumprimento l,'~'Glmalidad~s sótempertin~ncia à repressão pl.mal
quando involucraci' lll.l' a violação substantiva àqueles prindpio~'. 3.
!.J'o caso, as ju~\il.~ltiv,E Co preçp. da escolha, do fomel:cdor e a
j'atificação do pr,lV;,~;i,-r,el::oatenderam às formalidades legais, no que

diz com perspect;"i .:i.1t:.::-l'lunciado.Conduta do gestor :astreada em
Pareceres Técnic')'", ~ Jurídjcos razoavelmente justificados, e não
identificados conlu.e ("I com:ertamento fraudulento entre o acusado os
parcccristas. nem i,'.l:-,",c';oc'l\ fraudar o. erário ou ,de enriquecimento
ilícito. 4. Ausên::l'.; c:,~ls:.uável, ictu oculi de indícios mínimos 'de
tipicidade objeti','<i '<: w:'ytiva',a inviabililar um, progrJóstico fiável de
confirmação da h:r'~t,: .;; ,lCm;atória,p,enúncia I'!ãore,cebica. (Inq 3962,

Relator(a): Min. .' )~I\ WEBER""Primeíra Tunna" ,h.dgado em
20/02/2018, Aü:'"{.\'.'/"-:' ELETRÔNICq DJe-191 DIVULG 11-09-
2018 PUBLlC ">f,~t.,~,)'3).CAVALCANTE, MàrcioAndré Lo?~s,
Aspectos impOfl'1, \'f.~:~t')\)rf'oc~iínedo art.'89 d~ Lei dI:;Licitações,
!Juscador DiL,:" o r~ircilo,,, Manaus. ,Disponívd ~m:
<https://www.bu.\.tL(.rdi. •.erod~reiÚ)..com.br/ju~ispruden;;ia/detalhes/9
9b410aa504a6f61(\ I :~~J?l3,896ecd.4> .

"

COIToborundo tal te~e,o i,":onselho Federa't .;1:, O,.l\B editou a Súmula n. OS/2012/COP

que tem a .•cguiJ~tt:redação:

"AD',OGADO, DlSI'r.!\t;.' 'OU, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. CONI'H;\'{AÇÃO: PODER, PÚBLICO, Não
p~derá ser responsabiL •.1~'~Il,Civil oU:crirninalnlente, o advogado
que, no regular exerci.;i,': ~h.,::;eti' mi$ter, "eI-nite, parecer técnico
o.Jinan~,;'J sobre dispeJJ'.'t. ,C;] inexigibilidade de licit"'-lçào para
contra~a'.;ào pelo Poder I' .Xtico. )orquanto inviolável nos seus atos
e mani,":stações no exer:;;(,k 11rofissional..nos termos de art. 2°, S 3°,
'di Lu 11, 8,906/94 (E:;,at;,:" da AdvÔcacia e dá OAB)." (Grifo

" n:;ss: ',;.

"
,

,,'
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Per.a.lto, a obriga'(ão a.;ue o administrador \~~_l~vinculado por deternlinaçã(' normativa. CPL

é a de requerer o pareCl:f. Mas isso não signif;c":l, q'.;.~de deve decidir de acordo com as

conclusões opinada<; pelo parecerista, podendo â}:,ir~t:ror~~'diversa, desde qu~ motive ~ua
decisão.

Feita esta re,'isaiva, passern0:' à análise do 1-\~didl).

3. fUNDAMENl ACAo.

A Org<!~.izaçàoMundial da Saúde reconh~c~t" 110 'dia 11 de março de 2020, que o

coronavírus, responsável pela dot.'!lça catalogada como O~'VID-19, espalhou-se por diversas partes

do mundo. a ponto de tal situação merecer ser can,:.t;'l'lzada como uma pandemia. Sendo fato

notório a crise ~j<:mitáriaatravessada pelo mundo. Esnm<C'." ~s pesquisadores que em cenário de

ausência de interycnçõe:;, a CO\'~D-19resultará e',' "! bilhões de infectados e 40 milhões de

mortes globalmente ne~te ano de :2020.

Em vista disso, estratég;as de mitigação' (;mll focl) na proteção de idosos (60% de

redução ('IH contatos sociais) {.'no retardo do ritmo c.:t: transmissão/contágio (40% de redução, .

em contatos süc:iais da população em geral) poderia ::.c,-,l.úrpela metade as consequências, com, .

20 milhões de vidas salvas.

A fim de facilitar e a assistir o enfrentan:v/Jo ao :.iUrtodo. coronavÍrus no país e no

mundo, o Estadc. brasileiro, dentre outras medidas [.f,"'Vlstasna Lei n° 13.979/2020, estabeleceu

uma nova hipótese de dispensa d:: licitação para cdn'.t'atações voltadas ao enfrentamento da

situacão emergencial.

Assim fora redigido o :~i1.4°, caput, do rcf~~rid)dirloma. in verbis:

Art. 4" É dispen.:;:í'.\~~t. ibtação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de en~cr..hl'r;,\ e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saiJ.l~ pública de importância internacional decorrcnte
:.locoronavírus Ot (!:I~tm.'a esta Lei. '
'â I" A dispensa ('e licitução a que se refere o caput degte artigo é
temporária e aplica._'~' ,'pe!"::l<;enquanto perdurar a emer~~ncia de saúde
pública de importá:.;;!". internacional decorrente do coronavírns.
~r Todas as contr.ltl.-',ões üu aquisições realizadas com fulcro nesta
Lei serão imediatz..'\lmh~ disponibilizadas em sitio oficial específico na
rede mundial de c(lmpl!Wdores (internet), contendo, r;o que couber,
além das infonna~(Ít;.., ~.r,~vis~asno ~ 3" do art. 8" da Lei n" 12.527, de
18 de novembro d•.• \d 1, (I nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receiu ~I"ieral do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo proces';o lie C'l!ltratação ou aquisição.
~ 3" Excepciona!ne.1tt', f,aá possível a contratação de fornecedora de
bens, serviços e il'Si,flHlS de empresas que estcjam com inidoneidade
(ieclarada ou com r; drei'o d, participar de licitação ou comratar com o
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Poder Público sw;r~~j:1:qu~ndo se tratar,. c,omprovad::tmente, de .ú'lJ5~'l .//
fomecedora do b~r.\ ~l•.' servIço a ser adqUlndo. --._- :.......-

Compreendeu, portanto, o Legislador, que, v:;a enfrentamento da nova crise de saúde

pública que se anunciava, inconveniente seria sub:ntw" as contratações não apenas ao regime

das licitações, mas at' próprio n:gime de dispensa de hcil~~.çáoprevisto na Lei nO 8.666/93.

Com ~fe;te~,há muito os estudiosos e (,\''.:f,ldOtes da Lei Geral de Licitações e

Contratações Públici.\s denunciap::, a obsolescêr.c\l ue suas disposições. Em razão disso,

entendeu-se por nect:s:,ário o afas~amento das diso ..I.,l'l:ões gerais, por serem exageradamente

burücr:i::ca e nâ{l mro contraprodilcentes, mesmo ,o ;t\~ulamentar as contratações diretas.

Complementando~se, ];nda, a simplific~;I::.\) iniciada pela promulgação da Lei nO

13.979/2020, (~Executivo editou a Medida Provis6ria nU 926, de 06 de fevereiro de 2020, que

vcio a dar ainda mai~ liberdade CiOPoder Pública ptl\\ a~ ';ontratações que visam a obtenção de

seluções ao combate d'} covid-19.

ImpOrl,mlt: fris3.r que a süuação pontua~ l' sillgular que assola o país e o mundo
'-,-

recomendou um lratalTlento diferi,nciado para as C(L' ntaçõt~s no afã de minimizar a ocorrência

de potenciais prejuÍzos, em uma ponderação nece', ....ari:'\entre, de um lado, o direito à vida e à

saúde indIvidual e coletiva t, de :)utro, o princípio da e'~.onomicidade administrativa.

?'.s:;ilTlsend,'l. a di~pe'...:sa de licitação disc:~_ú.-.adapela Lei p. 13.97~/2010 inaugura

uma hipótese ~spt::ífica. de c(','ltratação direta ~.ll.~,',:l'TIa finalidade precisa: o necessário

enfrentamemo da sitaação àecmrellte da ameaça lO, 'r"'.~J~atada pela COVID.19. Nessa linha de

radocínio, a di:,pc_1\5.'l.traí.ada pela n,Jvellegis!aça'.', l"~n.'.Jc ~.os~uirdes~inação ~specífica, é do

tipo IemporáIia, ou s(~ja,somente ;Jode ser invocalh ,:nquanto perdurar a emergência de saúde

públic<l de importànci.l i:1t~rnacio~al decorrente d'i ('("l:'navírus.,

A exigênci.ls de ordem ~;iaterial dizem n.'~~rh~~:(,à configuração dos fatos geradores da. . , ..
dispcns;.\ prt:vista ~xpfcssarp,"k ,10 art. 40 da Lei nOJ ~ );'~'. d~ 2020. Já ~uanto aos elementos que

caracterizam tai$ fatos ~T,er':1d(jfesferam listados no a~~.. f'.~~do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4°_B Nas disi}l';;:'!> de li.:itação decorrentes do disposí'o ne"ta Lei,
rresumem-se att'.('~:~"s ,:: co.:ndições de:
I. ocorrência de s:t,~\d:.o de emergência;
11. necessidade d,~1'1,~,1l•.., ak,ldimento da situação de err;o:::rgência;
III • existência d,~ .' ~,~)a st-gurança de pessoas, obra>, prestação de
serviços, equipam~.1j(.,,',~ou:;us bens. públicos ou pmticulares; e
IV - limitação d" cr.;,i'ô:naçií) à parcela necessária ao htendimento da
situação de emert ó,d.\

~~.•._---
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! SSlm, para a mel encra .•,<1, lpotesc e Cf)~H'.lI,,1\'ão direta em estudo, é preciso que:...a-,

vigore a emergência de combate ao coronavírus (tén po;al): b) haja necessidade de atendimento
> _ •••

imediato para \1cnfn:ntamento do vírus; c) estejam em \:i~'l:o,cm decorrência do coronavírus pessoas,

obras. prestação de ser\.'iços, equipamentos e outros bens ;>úblicos ou particulares; e d) limitação da

contratação ao necessário para o atendimento da emerg~~nçia.

Da análise das regras acima citadas, verifica~s~ que a Lei nO 13.979, de 2020, não excetuou

a aplicação do art .. 26 do procedimento de comratação por dispensa de licitação para o

cnfn:ntarnento da emergência em decorrência do corbnavírus. Assim. também devem ser

observauas as disposições 'do art. 26 da Lei Geral de Lil'-itdções, que àssim pre'coniza:

Art. 26. As dispensa,;previstas nos ~~20 e 40 do art. 17e no inciso 1II
e seguintes do art. 24, O,S situações de inexigil1ilidadereferidas no art.
25. necessariamenre .il'st:ncadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único d.) art. 8~)desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à tlutoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial. :10 prazo de' 5. (cinco) dias, como .condição para a
dicácia dos atos.
Parágrafo único. O processo 'de dispensa,"de inexigibilidade ou de
retardamento, prevl'.;toneste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
I - caracterização.;la situação emergencial ou calamitosa que justifique
a dispensa, quando for o caso;
11. razão da escolha .i') f(lmecedorou executante;
III . justificativa do ~reç(';
IV _documento de apre.vação dos projeto~de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

Com isso, o procedimento de contratação p 'I." di:;pensa de. licitação pa.ra o combate ao

coro:lavírus deve ainda respeitar as s~guintes etapas: a) mti:1caçào do reconhecimento da dispensa

pela autoridade superipr, observados os requisitos m;~teriais apontados no tópico anterior deste

parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão c': imprensa o~cial; c) razão da escolha do
'. , .'

fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Q,lal1tO aos demais requisitos previstos no art,

26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastadf,s pela Lei nO 13.979, de 2020, ou não se

aplicam à hipótcse de contratação ora analisada.

Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei, nO13.979,

de 2020, impõe uma superpub1icização da dispensa driicitação para combate ao coronavírus, pois,

além da publicidade do art. 26 da Lei nO8,666, de 19~,'1,é exigida a disponibilização~ dessa espécie

de contratação no sítio oficial do órgão contratantc, dcv~r:.do constar aí os elementos exigidos pelo

S 3° do "rt. 8° da L.ei de Acesso à Informação (Le: n') \2.527, de 2011) e mais: a) o nome do

contratado; b) o número de sua lnscrição junto à Rcn~{:s. Federal do Brasil-(CNPJ): c) o prazo

contratual; d) o valor do co'ntrato; e e) o processo di~cl'fI:mtaç_ão ou aquisiçã~ (art. 4°, S 2°, da Lei

n° 13.979, de 2020).
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Sobre a justificativa do'J;rz-ço, importante '1.\'-;ll,~;~narque o S 3° do art. 4°_E da'L~r~

13.979. de 2020. desvincula o pr~ço estimado dop~qx' contratado, autorizando expressamente,

a Administração a contratar v;:iiores superiores ao.t:,!:-~.:ad(, em decorrência das oscilações de

mercado, tudo mediante justificativa nos autos.

Configurajustit1cativa plausível, a que faz I~'fl'Tfnciao parágrafo anterior. as oscilações

constantes que tomam a própria pt:'3quisa de preço~' du-',idosa, situação na qual 0:-;valores de

mt~r(,;adopodem mudar violentantt:nte e rapidamcf.1- '\ I) que tem ocorrido durante a Pandemia

do COVID-19. Isso representa um" presunção de q\..e. ~:;)moos preços estão muda:1.docom mais
;. .

agilidadt'. a pesqui:>a de preços ~erá defasada iguah.'1~'lli:t'(Om maior rapidez, não se fazendo. . .
neccssáds t:.IYIi.lnova pesquisa, ~odendo o poder púl'!}.::-:. <'.antratarpelo preço maior, verificando.
tratar-se de uma oscilação dt: mercado .

Ademais. ('ab~ ao admimstI'ldor público z~~(\r;)('h aplicação adequada da legislação em
. " . ."", '

conformidade com o mo~ento excepcional vivido p.~1.l~;oct~dade.Nesse sentido, destacam-se

os .:uts. 21 e 22 da l.ei de In~:roduç'~oàs Normas dü Di;dw Hrasileiro (UNDS):
\ .

Art. 20. t',b esferas administrativa, controladora c
judicial, não :,~ ;::ecidirá com base em valores jurídicos
abstratos re,': 'l'.'e sejam .consideradas as consequências
práticas da ,1e~i$ão.
Parágraf(. .'I:'~O. A motivação demom~trará a
necessidlllll~ t~ lJ .-t.;lcquação da medida imposta ou da
invalidac.l'l l'!n~to,éontrato,' ajusté,'processtl ou norma
administr.\lhll., illclu.'iive em. face: das possí\"Cis
altcrnativlif.

Art. 22. rü intci"pretação de normas ,>obrc gestão
pública, ;'U:I'~í,) Clnsidcrados os ob!otáculos e as
dificuld1\11~~,'t,\tis {Íogestor e as exigências das políticas
públicas .a .)""~ ra.'fgo, sem' prejuízo dos direitos dos
administu.t\~, " '_

Nesse diapasão, cahe :l Administração ~Ülli.lr \-~::1melhor f~~m~p,?ssív,el diante dos
" "

obstáculos e dificuldades reais provocados em ra:l';'~\'",-.l~l~ituação' etrlergencial da disseminação
, ; ,~;.'.. .' .'. ,

do carona vírus (COVID-19), visando obter o apar.Q(',Ilect~s::;áriopara enfrentamento da referida

situação. Dessa forr~I<\, conf!guHill1 adequadas a'S!.li~àid[ls adotadas visando a redução da

: ,.:.' '.T

Ex positb, t~s:;aAsses5wia Jurídica opiná d\~ :;'():ma favoráv~l ao 'prosseguimento do

processu para contratação da e':.presa, via dispema hó,;ttória, fundada na Lei nO i.3.979/2020,

e alterações da Medida Pm\isóri~; nÜ 926/2020 .

. '~
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Na oportunida?e, reitera-se que se trata ,~:t;~esenteparecer jurídico de libe~~rl:./
. " .

opinião do profissional, conforrnc,o entendimentoJUr.is.R~dencial mencionado no tópico inicial,
"- ',l.r,,:, '

assim como a desvinculação do profissional à oplni~Q,cabendoao gestor sua vinculação ou
. ,- ,~.;.' .. .•.. '~::'.' " ", . .

não, confonnc sua conveniência 'e oportunidade,' de' forma que a análise técnica foi realizada

pela solicitante da dispensa.

É o parecer, 3.m.j.

Barra do C",dalMA. 08 de junho de 2020 .
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